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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01 - INTRODUÇÃO: 

 

Em cumprimento ao Artigo 7º c/c Artigo 6º, IX da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no 

Artigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Projeto Básico e Executivo/Termo de 

Referencia, o qual contem todas as informações necessárias à aquisição, para que através de licitação, seja 

efetuada a aquisição de gás medicnal (Oxigênio). 

 

02-OBJETO: 

 

Contratação de empresa com vistas a aquisição gás medicinal (OXIGÊNIO), para atender as unidades de 

saúde do Mmunicípio de São Geraldo do Araguaia. 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 OXIGENIO MEDICINAL GASOSO PPU 01M³   200,000 METRO CÚ 116,00 23200,00 

 
Valor total extenso: 

2 OXIGENIO MEDICINAL GASOSO 7M³   500,000 METRO CÚ 40,33 20165,00 

 
Valor total extenso: 

3 OXIGENIO MEDICINAL GASOSO 3,5M³   300,000 METRO CÚ 44,33 13299,00 

 
Valor total extenso: 

4 OXIGENIO MEDICINAL GASOSO 10M³   8000,000 METRO CÚ 40,33 322640,00 

 
Valor total extenso: 

5 UMIDIFICADOR E MASCARA PARA OXIGENIO   100,000 UNIDADE  56,33 5633,00 

 
Valor total extenso: 

6 REGULADOR PARA OXIGENIO MEDICINAL   100,000 UNIDADE  624,67 62467,00 

 
Valor total extenso: 

7 FLUXOMETRO PARA OXIGENIO   200,000 UNIDADE  160,33 32066,00 

 

Especificação : Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall  ::  479470,00 

Valor total da proposta por extenso : 

QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS 

 

03 – JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 – A Administração Pública Municipal é atribuída do dever de programar políticas públicas aos 

cidadãos existentes no território municipal. Sendo assim, utilizo do presente para justificar a necessidade 

de abertura do Processo de Pregão para aquisição de gás medicinal (oxigênio), para atender as 

Unidades de Saúde do Município de São Geraldo do Araguaia - Pará, conforme Termo de referência. 

Vale trazer à baila que esta aquisição é de suma importância para o atendimento dos pacientes, visto que a 

descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais gera, imediatamente, o risco na vida do 

paciente assistido, gerando a responsabilização do município na falha do serviço, vez que sem a aquisição 

deste objetos, os pacientes acometidos pelo coronavírus não poderão ter o atendimento adequado, tendo 

em vista que uma das consequências do covid-19 é a insuficiência respiratória, sendo necessária a 
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utilização de internação em isolamentos para melhor atender e suprir a necessidade respiratória do 

indivíduo. 

 

3.2. O oxigênio é componente essencial para manutenção da vida e indispensável para o atendimento de 

pacientes com disfunção respiratória, dispneia e outras patologias, inclusive demandas por infecção de 

COVID-19. 

 

3.3. Considerando ainda que a pandemia é um evento global que gera um padrão de letalidade, 

mortalidade, infectividade e transmissibilidade, onde ainda não há medicamentos específicos disponíveis 

e tampouco a disponibilidade de vacinas para toda a população. Logo, o tratamento é de suporte e 

inespecífico. Para tanto, os itens preveem quantitativos estimados, considerando a possibilidade de 

oscilação entre as demandas sazonais, de forma que haja disponibilidade para recarga. 

 

 

04 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

4.2. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

 

4.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

4.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

4.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

05 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

5.2.  responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

5.3.  manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 

5.4. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 

5.5.  respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 



 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

5.6. responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante  fornecimento dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

5.7. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 

5.8. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia as notas 

fiscais/faturas/recibos concernentes ao objeto contratual; 

 

5.9. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato; 

 

5.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

5.11.  Notificar a CONTRATANTE eventual alteração de sua Razão Social ou de seu controle acionário, 

bem como qualquer mudança em sua Diretoria, Contrato, Estatuto ou endereço, enviando à 

CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data do registro da alteração, cópia 

autenticada da Certidão da Junta Comercial e do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

 

06 - DO VALOR  

6.1. O valor máximo estimado pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, para a 

aquisição é de R$ 479.470,00 (Quatrocentos e setenta e nove mil e quatrocentos e setenta reais).  

 

07 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de 

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo 

responsável de fiscalização do contrato.  

 

7.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

08 - OUTRAS PRESCRIÇÕES 

 

Além das especificações contidas nesse termo, deverão ser observadas as prescrições a seguir, 

todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

 

 - Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência; 

 

 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de abertura das propostas de preço; 

 

 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
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embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material; 

 

 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, 

estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

09 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

- A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e pagamento com 

poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 

práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto do presente projeto básico/termo de referência. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ADIR CARRAFA 

Pregoeiro 
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